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PARECER PRÉVIO 
 

 É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do Legislativo 
em epígrafe, que altera a Lei nº 10.260/07, proibindo a exploração de estacionamento temporário 
remunerado em vias de grande circulação de veículos localizadas fora do perímetro central do Município 
de Porto Alegre. 
 Na forma do que dispõe a Constituição da República, compete aos Municípios legislar sobre 
assuntos de interesse local, e promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso do solo urbano (art. 30, incisos I e VIII). 
 O Código Nacional de Trânsito, instituído pela Lei nº 9.503/1997, estatui, no artigo 24, inciso X, 
competir aos órgãos executivos de trânsito dos Municípios implantar, manter e operar o sistema de 
estacionamento rotativo pago nas vias, no âmbito da respectiva circunscrição. 
 A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, de forma coerente com os preceitos constitucionais 
e legais, declara ser de competência deste prover tudo quanto concerne ao interesse local, dispor sobre 
a administração e utilização de seus bens, e regulamentar e fiscalizar a utilização dos logradouros 
públicos (artigos 9º, incisos II e IV, e 8º, inciso XIV). 
 A Lei nº 8.133/98, ao dispor sobre o Sistema de Transporte e Circulação no Município de Porto 
Alegre, declara ser atribuição do Poder Público planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, promovendo o desenvolvimento da circulação e da segurança (art. 1º, inciso IV). 
 Consoante se infere do exposto, a matéria objeto da proposição insere-se no âmbito de 
competência municipal, inexistindo óbice legal à tramitação sob tal enfoque. 

De ressalvar, apenas, que a EPTC é empresa pública submetida a regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive no que respeita ao livre exercício da atividade econômica, preceito que, 
vênia concedida, resta afetado pelo conteúdo normativo do §º único do art. 1º da proposição, quando 
define atribuição para a mesma. 

É o parecer que submeto à apreciação superior. 
 Em 07 de novembro de 2.011. 
 
 
 
 Claudio Roberto Velasquez 
     Procurador-OAB/RS 18.594 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Á Diretoria Legislativa, com o parecer prévio desta Procuradoria, para os devidos 
fins. 

 Em 07/11/11. 
 
 
 
  Marion Huf Marrone Alimena 
    Procuradora-Geral 
     OAB/RS 12.281  
 
 


